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Oficion.o PMC/SEGOV/51612Cf7

Congoúas, I I de dezembro de 2007

Exmo. Sr.

Evandro Alves de Almeida

Presidente da Cârura Municipal de

CONCONHASÀ,íG

Assunto: Encaminhtmento.

Seúor Presidente,

Encamiúamos, para aná,lisc e votação dos Serúores Vereadoreg EM

CARATER IrE IIRGÊNCIA, Projeto de Lei que *Áabrfu sabvcnção sociat à Assuiaçtu

dc Pois, Amigos c F.xcqcionais dc C.oryonhos - ÁPAE' - R$ 968,00 (novecentos e sessenta

e oito reais).

Aproveitamos o ensejo paÍa nossa manifestação de apreço e

consideração e subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

-) - ).- ,\*-
cdsr.l blrrno

Cârrua Munriaal de Olngúas

N"kurxüttlZ@
Recebido em rlde4Zde 209Í

Horáú--tl4,Lf,,RSON

Prcfcito de Congonhas
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PROJETO DE LEIN." lCl t2oo7.

Autoriz.e subvenção sociel à Associaçâo dc Pais,
Amigos e Ercepcioaeis dc Congonhes - APAE.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito sanciono e promulgo a seguinte Lei:

ArL 2' A instituiç5o somente terá direito ao beneficio desta lei, se as condições

de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

ArL 4" Esta Lei entra em ügor na data de *ra publicação.966a.3 r,1,;;11açC e Congmhas
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Prefcito de Congonhes

PROJEÍO DE LEI NÚ /O, ldro.)
DISCUSSÀO B vo?ÂÇÃo
RÁVEIS - r{ulos

NTRÁRIOS - FRANCOS

Eml COIíGOI{HÂs. f,G
li20 01

Adetí

Presidente

ENTIDADE FORMADE
TRANSFÊFENCIA

VALOR TOTAL

Associação de Pais, Amigos
e Excepcionais de
Congoúas - APAE

Compra de
alimenticios.

generos Parcela única
R$ 96E,00

PRAçÁ PRES'DENTE KUEITSCHEK, 135. CENTRO. C HAS - MG - CEP 3M15-000 - TEL.: (31) 373j-1300 - tAI: (3i) 37Ot-1240 - www.congonhas.mg.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Art l' Fica o Poder Exeqrtivo autorizado a conceder Subvenção Social à
Associação de Pais, Amigos e Excepcionais de Congonhas - APAE, na importância de
R$ 968,00 (novecentos e sessentâ e oito reais), com base nas consignações orçarnentárias,
conforme a seguinte especificação:

PREVISÃO DA TRANSFERÊNCIA PARA O E)(ERCÍCIO DE 2OO7

ArL 3" A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei,
submeter-se-á à fiscalização do Poder Exeqrtivo Municipal, atraves do enüo de prestação de

contas ao órgão competente.

&-
Ásinaura io lhrÊnúvel

ÂPROVADO EM
voTAÇÂO

FINALIDADE



PREFEITURA MUNlClPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Senhor PresiderÍe,
Senhores Vereadores,

O Prograru Naciooal de Alimentação Escolar liberou Íecunns financeiros destinados a
garantir mereada escolar para alunos da APAE e referida verba está depositada nos cofies
Municipais.

De acordo com a Lei n." 3212O06 PNDE, o uso dessa verba é exclusivo para compra de
gàrcros alimentícios e deve ser utilizada até o dia 3l de dezembro de cada ano

Anteriormente a compÍa era feita por meio de licitação junto com a veóa do municipio.
Neste ano, deúdo a alterações no Convênio entre o Município e a APAE, a compra deveá ser
feita pela própria entidadq que deverá prestar contâs ao Municipio.

Procurando atender à eúgências da Lei Complementar submetemos a essa Egrégia Casa

o Projeto de Lei, EM CARÁTER DE URGÊNCIA, para que seja analisado e votado pelo

nobres Edis.

Certos da aprovação do projeto de lei em questão manifestamos nossos agradecimertos e,

no ensejo extemamos todo nosso respeito e consideraÉo aos membros do Poder Legislativo
Municipal.

Congonhas, 10 de dezembro de 2007
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Prefeito de Congonhas
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Congonhas, l8 de dezembro de 2007.

À
Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final - CLJR

Ref:.: Projeto de Lei l0l/2007 - Autoriza a concessão de subvenção social a APAE.

PARECER

Versâ o projeto sobre autorizâção para concessão de subvenção social a APAE.

A competência de iniciativa é do Executivo, sendo que o projeto foi por este proposto.

A concessão de subvenção social e de auxílio-Íinanceiro deve ser sempre objeto de lei
específica, na forma do estatuído na Lei 4.320eLC l0l.

O projeto está devidamente motivado, visando a subvenção social a APAE, reconhecida como de

utilidade pública pelo Município e que presta relevantes serviços a municipalidade.

O projeto é legal e constitucional.

O quorum para votação do projeto é maioria simples.

O projeto será votado em duas votâções

Este é o nosso parecer, smj.

Adriano Melillo
PROCT]RADOR DO LEGISLATTVO

El Comissão de Legislação Justiça e Redaçào Final
lli Comissão de Saúde e Assistência Social
E Comissão de Obras e Serviços Públicos
n Comissào de Educação. Cultura e Patrimônio Histórico
! Comissão de Direitos Humanos e Proteção ao Consumidor
E Comissao de Proteção ao Meio Ambiente
E Comissão de Tributação. Finanças e Orçamento

E
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Câmara Municipal de Congonhas, l9 de dezembro de 2007

Comissão de Legislação, Justiça e Redaçâo Final;
Comissâo de Saúde e Assistência Social:
Comissão de Tributação, Finanças e Orlamento.

PROJETO DE Lf,I N" 10U2007 - Autonza a concessão de subvençào social à
"Associação de Pais, Amigos e Excepcionais de Congonhas - APAE".

RELATORIO

O projeto de lei visa autoriza a concessão de subvenção social à
"Associação de Pars, Amigos e Excepcionais de Congoúas - APAE".

Tendo sido observada à exigência legal para que a concessão de
subvenção social conste na Lei de Diretrizes Orçamentárias, haja preüsão na Lei
Orçamentária Anual e também a autorização por lei específic4 na qual conste o nome da
instituição e o valor do repasse.

A materia está deüdamente mo o Executivo é competente para

apresentá-la.

O projeto é legal e co

Este éô nôsso relatório
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Câmara Municipal de Congoúas. 19 de dezembro de 2007

nrolcÃo rtnel

Comissão de Leplislação, Justiçr e Redação Final.

Ref.: Projeto de Lei n' lOll2OOl - Autoriza subvenção à Associação dc Pais, Amigos e
Excepcionais de Congonhas - APAE

neLltónro

O Projeto de Lei n" 10112007, de autoria do Executivo, após ter sido
aprovado conclusivamente em Plenário, foi enviado à esta Comissão para elaboração da redação
final.

Obcdccendo aos rcquisitos da tc logislatiYa, não foram promor idas
correções de linguagenr c
rcdação final dcste Pmjeto.

forma, nos termos do temo desta Casa e loi aprovada a

Esteconossorelalório
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PROPOSI('.{O trE LEI N." 0e0/2007.

Autoriza subvenção social à Assotiaçâo de Pais, Amigos e f rcepcionrris
de ('ongonhÀs - APAE.

Art. t" Fica o Poder Executivo autorizado a conceder Subvenção Social à
Associação de Pais, Amigos e Excepcionais de Congonhas APAE, na importância de R$
9ó8,00 (novecentos e sessenta e oito reais), com base nas consignações orçamentárias,
conforme a seguinte especificação:

PNSVTSÂO DA TRANSFERÊXCN PEN,t O EXERCÍCIO DE 2OO7

VALOR TOTAL

Art. 2o A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as condições
de funcionamento forem julgadas satisfatórias, a critério da Administração Municipal.

Art.3" A entidade beneficiada com recursos públicos estabelecidos nesta lei,

submeter-se-á à fiscalização do Poder Executivo Municipal, atraves do envio de prestação de

contas ao órgão competente.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Congonhas, 20 de dezembro de 2007

-ES I)E .\L\IEII),,\
Presidente rla lllesa Diretora

og

EN TI DADE FI NALIDA D E FORMA DE
TRANSFERÊNCIA

Associação de Pais,
Amigos e

Excepcionais de
Congonhas - APAE

Compra de gêneros
alimenticios

Parcela única R$ e68.00

Rur P'dre Ántôrio corrêir'163 ' centro - cotrgotrhsvMc -Tel': (31) 37ll-1E40 - sito: wlvw.crmeraco,,goÍhas, mg.com.br/ E-meir: congonhas@.carnaracongonhas.mg.gt

A Cârnara l\'Íunicipal. Estado de lVÍinas Gerais. apÍovou e eu. Preteito.
sanciono e proniulgo a se-suinte lei:

Câmnra Ilunicipnl de (iongonhas

CXIC;mgnn
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Autorize rubvcnçio socirl i Arrmirçio de pjr,
Amigos c Exccpcionris dc Congonhu - APAE.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Geraig decreta e eu,
Prefeito sanciono e pÍottn go a seguhte Lei:

Art 1' Fica o Poder Executivo autorizado a conceder SubvençEo Social à
Associação de Paiq Amigos e Excepcionais de Congoúas - APAE, na importáncia de
R$ 968,00 (novecêfros e sesse[ta e oilo reais), com basê nas consigrrações orçamentárias,
conforme a seguinte especificação:

PREVISÃO DA TRANSFERÉNCIAPARÀO D(ERCÍCTO PB ZOOZ

Art 2' A instituição somente terá direito ao beneficio desta lei, se as condi@es
de funcionamento foran julgadas satisfatórias, a critério dÂ Administração Municipal.

Art 3'A entidade beneficiada oom recursos públicos estabelecidos nesta lei,
submeter-se-á à fucalização do Poder Execrrtivo Municipal, atraves do enüo de prestação de

contas ao óÍgão competente.

ArL 4' Esta l,€i entra em vigor na data de sn publicação.

Congoúas, 2l de dezembro de 2007. Ciunua l,tuluoPel de

de dt

J- ôh*
Prcfeito dc Congonhes

Assmarura do

ENTIDADE FINALIDADE FORMADE
TRÁNSFÊRENCIÀ

VAIORTOTAL

Associação de Pais, Amigos
e Excepcionais de
Congoúas - APAE

Compra de
alimenticios.

geneÍos Parcela única
RS 96E,00

PRAçA PRESIDENTÊ KUBITSCHEK.l3S - CENIRO - C0NG0NHAS - MG - CEP 36415-000 - TEL.: (31) 3731-1300 " tlü: (31) 37311240 - www.congonhas.mg.govb.

t rt N.o 2.16\DE 2l DE DET| MBRO DE 2007.
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